
 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

BASE LEGAL: ARTIGO 75 – INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 104 E Nº 105 / 2022 E Nº 064/2023 

 
Exclusivo para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas (Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e Lei Municipal nº 1439/2021, e suas respectivas 
alterações) 

 
ÂMBITO REGIONAL CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1439/2021, ALTERADA PELO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 110/2021 
 

Dispensa de Licitação nº 024/2026 
Menor Preço Valor Unitário 
 

O Município de Kaloré, Estado do Paraná, em conformidade com Art. 75, Inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 104 a 105/2022 e nº 064/2023, torna 
público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a Futura e Eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
PROJETO DE TRABALHO SOCIAL – PTS, IN LOCO, PARA REALIZAÇÃO DE 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE 
KALORÉ, VINCULADO AO CONVÊNIO FEDERAL DE SANEAMENTO FIRMADO 
JUNTO AO GOVERNO FEDERAL/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Portaria 
MCID nº 75, de 28/01/2025 – proposta nº 027514). 

 
 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 02/07/2026 às 17h00 (dezessete). 
 
A proposta de Preços poderá ser entregue no setor de licitação da Prefeitura Municipal de 
Kaloré – Paraná, e no endereço eletrônico: licitacao@kalore.pr.gov.br até a data e horário 
limite 02/07/2026 às 17h.  
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no site do Município https://www.kalore.pr.gov.br/ 
ou podem ser obtidos através de solicitação para licitacao@kalore.pr.gov.br.  
 
Outras informações poderão ser obtidas no setor de licitação da Prefeitura Municipal.  
 
 
 

Kaloré – PR, 26 de Junho de 2026 
. 
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WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 


